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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 029103-07

o rNsrITUTo nn rnorrçÃo AMBTENTAL Do AMAZoNAS - rpAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Frigopeixe lndústria e Comércio de Pescado Eireli.

Exornrço IARA coRREspoxoÊrcll: Rua Copacabana, no 630, Bairro Abial, Tefe-AM.

CNPJ/CPF: 14.207.76510001-01 INscRrÇÃo Esrloull: 06.200.07í-1

Fonr: (97) 98113-3953 F.rx: (97) 99173-2181

REGTsTRoNoIPAAM: 0907.1814 PRocESSoNS:0351101N2

ArrvrDADE: lndústria de beneficiamento, armazenamento e envasamento de
alimentos.

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Copacabana, no 630, Abial, nas coordenadas
geográficas: 03'20'3í ,5" S e 64'41'41 ,1" W, Tefé-AM

FTNALTDADE: Autorizar a operação da atividade de uma lndústria de Beneficiamento
e Armazenamento de Pescado e a Fabricação de gelo em escama.

PorENCrALPolurooúDrcuoloon:Médio Ponrr:Pequeno

Puzo oe vuroADE DESrA LrcEnÇ,1: 01 Ano.

Atenção:
. Esta licetrç8 é composta de 13 restriçôss e/ou condições constantes tro verso, cujo nilo

cumprimento/steDdimeDto sujeitsrá a sua invslidsção e/ou as penalidades previstas em Bormas,
. Esta liceDça nío comprovâ nem substitui o documento dc propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licençâ deve estâr dispostâ de formr visível (frente e verso), no locâl onde é desenvolvida a

Ntividade.
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO NO 029/03.07

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicâda Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulaçâo, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme aÍt.23, dà Lei n'.3.785 de24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença estrá sendo concedida com base nas inforpações constântes no processo

n". 0351/01/V2.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o inteÍessado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçâo, atividade e finalidade constante na mesma!

devendo o interessado requereÍ ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer
um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. É expressamente proibido o beneficiamento e/ou armazenamento de peixes abaixo dos
tamanhos permitidos e de espécies sob proteção especial, conforme legislação em vigor.

8. E expressamente proibida a deposição e o descarte de resíduos de qualquer natureza
inorgânica, em corpos d'água e na Área de Preservação Permanente-APP, devendo os mesmos
ser acondicionados e direcionados a local ambientalmente adequado.

9. A coleta e o transporte para destinação final dos resíduos industriais, somente podem ser
realizados por empresas licenciadas para esta finalidade.

10. Quando oconer limpeza ou manutenção do sistema de tratamento de esgoto sanitário,
encaminhar documento comprobatório da realização da mesma e do destino dado aos dejetos.

Il. Apresentar laudo analítico referente ao monitoramento do Sistema de Tratamento de
EÍIuentes Líquidos Industriais (entrada e saída), realizado por laboratórlo licenciado e

cadastrado junto ao IPAAM semestralmente, devendo as amostras serem coletadas na saída do
sistema" e os laudos analíticos indicarem no mínimo os segulntes pâÍâmetros para analise:
amônia, pH, cor, turbidez, óleos e graxas, sólidos totais, sólidos dissolvidos, sólidos
suspensos, sólidos lixos, DBO, DQO, nitratos, nitritos, nitrogênio amoniacal total,
devehdo ser realizadas duas análises (safra e entressafra) para cada ano de vigência
desta Licença e encaminhadas a este IPAAM, no mês .seguinte a análise. Havendo
alteraçÕes nos valores estabelecidos na Legislação de qualquer parâmetro, apresentar relâtório
com as medidas tomadas para correção.

12. Apresentar no prazo de 180 dias, Projeto atualizado da Indústria de beneficiamento e

armazenâmento de pescado acima . de l.500kg por diaf§ROQUI I - Situação industrial, no
qual conste a localizaçío geográfica da indústria, priridlpais acessos, vizinhos e se houver,
coros d'água existentes na ârea;2 - Área do processo produtivo, indicando equipamentos
acompanhados de ART do profissional habilitado e cadâstrâdo no IPAAM. DESENHO
TECNICO: I - Planta do sistema de tratamento dos efluentes industriais indicando
equipamentos. Deseúo em escala, com ART do profissional habilitado e cadastrado no
IPAAM; 2- Planta Baixa das áreas do processo produtivo, indicando equipamentos,
acompanhado de ART do profissional habilitado e cadâstrado no IPAAM (Modelo IPAAM).

13. Apresentar no prazo de 180 dias, PIâno de Gerenciamento de Resíduos (modelo IPAAM).


